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---------- Aos oito dias do mês de Novembro de dois mil e dezasseis, pelas 10h00m, 

na sala piso 1 do Edifício da Barrica, sito na Rua dos Mercadores, n.º3, em 

Aveiro, a Assembleia-Geral extraordinária da Associação denominada 

“AGORAVEIRO - ASSOCIAÇÃO PARA A PROMOÇÃO DO CIDADÃO ATIVO”, pessoa 

coletiva numero 509441130, estando presentes os associados Sr.ª Maria Alexandra 

Ataíde Rodrigues Pereira, que intervém na qualidade de Presidente da Assembleia 

Geral (AG), a Sr.ª Valda Luisa Vieira Coelho, que intervém na qualidade de vice-

presidente da AG e o Sr. Rafael Luís Martins Cunha Monteiro, que intervém na 

qualidade de secretário da AG.--- Estiveram ainda presentes, os associados que são 

também elementos da direção da associação, Sr. André Alexandre de Sousa Cester 

Costa que intervém na qualidade de Presidente da Direção da Associação e o Sr. 

Diogo Branco Cardoso, que intervém na qualidade de Vogal da Associação 

--------------------------------------------------------------------- ----------- Foram observadas as 

formalidades prévias da convocação da assembleia extraordinária. Não estando 

presente metade dos sócios, de acordo com o previsto no ponto 2 do artigo 21º 

dos estatutos da associação, meia hora depois da hora agendada, com os 

sócios presentes, foi verificada a intenção unanime de constituir a presente reunião 

de Assembleia Geral extraordinária, tendo sido iniciada a sessão, presidindo à 

mesa da Assembleia Geral a Sr.ª Maria Alexandra Ataíde Rodrigues Pereira com 

a seguinte ordem de trabalhos: ------------------------------------------------------- ---------- 

Ponto Único – Adiamento das Eleições com vista a eleger os novos membros dos 

órgãos estatutários para o segundo semestre de 2017 -------------------------------------- 

---------- Entrou-se no ponto único da agenda e foi analisado o pedido da direção 

da Associação que se passa a transcrever: “A direção da AGORAVEIRO iniciou no ano 

de 2016, um processo de análise e verificação da situação financeira da associação, 

com vista a regularizar alguns procedimentos anteriores que não foram 

devidamente atendidos, nomeadamente a aprovação dos Relatórios de Gestão 

e Contas da Associação relativos aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014. 

Recordamos que o Relatório de Gestão e Contas relativo a 2015 foi aprovado em 

Assembleia Geral datada de 19 de Março de 2016. Importa ainda salientar a intensa 

atividade que a direção da 



associação tem exercido com vista a garantir a execução do seu Plano de Atividades, 

bem como a aprovação de projetos que garantam a sustentabilidade financeira da 

associação, o que tem dificultado a conclusão desse trabalho. Acresce que existem 

diversos projectos em curso, liderados e geridos pela presente Direção e cuja execução 

final conclui no primeiro semestre do ano de 2017. Por tudo o exposto e tendo em 

conta que não existe, para já, uma proposta de lista para os novos órgãos sociais, face 

às responsabilidades assumidas e em curso, a Direção actual entende ser mais 

consentâneo com os fins estatutários e com a situação actual da associação proceder à 

formalização da aprovação dos relatórios de contas dos exercícios anteriores, bem 

como aguardar pela finalização da execução dos projectos em curso que terminam 

todos em 2017. Em conformidade solicita que o ato eleitoral que era suposto ser 

realizado em 11 de Novembro de 2016, seja efectuado em data a determinar até final 

de Agosto de 2017. Até essa data a direção da associação compromete-se a: 

Apresentar o Relatório de Gestão e Contas do período compreendido entre 2010 e 

2014; Apresentar o Relatório de Gestão e Contas relativo ao exercício de 2016; 

apresentar os relatórios de execução dos projectos em curso que irão terminar 

brevemente e a propor a marcação de eleições para os órgãos sociais da associação.” 

Analisados, explicados e ponderados os motivos que suscitaram o pedido da direção, 

foi posta a votação e aprovada por unanimidade a aceitação do pedido formulado. 

Assim, ficou determinado que a atual direção se manterá em funções até à conclusão 

do novo ato eleitoral que obrigatoriamente deverá ocorrer até 31 de Agosto de 2017.-- 

---------- Não havendo mais nada a tratar, foi o ponto único aprovado por unanimidade 

dos presentes, tendo sido a assembleia encerrada pelas 10h57 horas, da qual se lavrou 

a presente ata, a qual depois de lida e aprovada vai ser assinada ser assinada pelo 

presidente, vice-presidente e secretário da Assembleia Geral.  

Aveiro, Oito de Novembro de 2016 

A Presidente da Assembleia Geral, 

__________________________________________ 



A Vice-Presidente da AG, 

__________________________________________ 

O secretário da AG, 

__________________________________________ 




